
LEI MUNICIPAL N.º 3.860/2024 

 

Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse 

Público de Enfermeiro, e Dá Outras Providências. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou o Projeto de Lei Municipal nº 052/2024, e o mesmo sanciona e promulga a 

presente Lei. 

 

Art. 1.º - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a contratação, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para que 

haja a execução por determinado período dos serviços especiais de ENFERMEIRO. 

 

Art. 2.º - O profissional a ser contratado é: 01 ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas 

semanais, que deverá atender a titulação mínima exigida para desempenhar as descrições das 

funções. 

 

 Art. 3.º - A vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 

para mais 30 (trinta) dias, em caso de férias da servidora licenciada objeto da referida Lei. 

 

Art. 4.º - A remuneração do profissional contratado, será equivalente aos padrões e níveis 

correspondentes ao cargo de ENFERMEIRO – 40 horas, que é de R$ 5.140,54 (cinco mil, cento 

e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos) correndo as despesas decorrentes à conta da 

dotação orçamentária específica para este cargo. 

 

Art. 5.º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 23.12.2024 

 

 

       Fabrício Schneider 

Secretário de Administração, 

   Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

  



 

ANEXO I 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de enfermagem atuando técnica 

e administrativamente nos serviços de saúde, na proteção de cuidados globais a indivíduos e 

famílias, no desenvolvimento de programas educativos, ao corpo técnico de enfermagem, na 

comunidade e em pesquisas correlatas para promover e recuperar a saúde da coletividade. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais ou assessorar em assuntos 

de enfermagem, emitindo parecer, realizar levantamentos, identificar demandas, estudar soluções, 

elaborar programas, projetos e desenvolver pesquisas, articulando suas ações com as políticas 

públicas de saúde; discutir os programas junto aos órgãos competentes, participando de suas 

definições e elaborar normas, roteiros, rotinas e padronizar procedimentos; organizar e 

desenvolver grupos de educação para a saúde, ministrando cursos e palestras e assumindo sua 

coordenação junto a grupos de: hipertensos, diabéticos, saúde mental, saúde da mulher, infecções 

respiratórias entre outros; realizar consultas de enfermagem para gestantes e assegurar a gestante 

puerpéria e ao recém nascido a assistência de enfermagem, estabelecendo programas específicos; 

planejar, supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas (PAIS, PAISM, PAIS 

MENTAL, saúde do trabalho, nutrição infantil, amamentação/lactação; coordenar campanhas de 

prevenção e controle das doenças sexualmente transmissíveis – DST/AIDS, tabagismo entre 

outras, além de programas de vigilância epidemiológica; implantar programas de higiene e 

segurança de enfermagem no trabalho, prevenção de acidentes, doenças do trabalho e 

profissionais; realizar notificação de doença de notificação compulsória, estabelecendo medidas 

de prevenção e controle; realizar serviços de triagem de pacientes para o atendimento médico; 

controlar e acompanhar tratamento e medicamentos a hipertensos; requisitar e controlar 

psicotrópicos apresentando receita médica e registrando suas saídas em livro de controle; efetuar 

entrevistas de pacientes em serviço de proteção, recuperação e reabilitação de saúde; acompanhar 

pacientes após a alta hospitalar em casos especiais; acompanhar e realizar curativos especiais em 

nível ambulatorial e domiciliar; efetuar coleta de material para o exame preventivo do câncer do 

colo uterino e orientação em relação ao preventivo do câncer uterino e de mamas, assim como, 

orientar sobre o auto exame;  fazer supervisão, acompanhamento e atuação no serviço de 

vacinação; orientar familiares em relação a cuidados de conforto e higiene pessoal de pacientes 

acamados a domicílio;  fazer sondagem vesical e nesogástrico;  realizar aplicações de leitura de 

testes para   subsídios;  atender pacientes mentais através de visitas domiciliares providenciando o 

encaminhamento de medicação ao paciente e familiar quanto ao estado de saúde e conduta;  

acompanhar pacientes hansenianos e tuberculosos;  efetuar curativos, imobilizações especiais e 

ministrar medicamentos e tratamentos em situações de enfermagem;  desenvolver atividades 

necessárias junto as creches e escolas de educação infantil do município e outros órgãos da 

administração municipal onde requer trabalhos de um profissional de enfermagem; planejar e 

desenvolver treinamento sistemático para  a equipe de enfermagem, avaliando necessidades e os 

níveis de assistência prestada assim como, coordená-los e supervisioná-los, promovendo reuniões 

de orientação e avaliação;  coletar, analisar dados de produção das atividades de enfermagem e 



agentes de saúde;  participar de programas e atividades de educação sanitária, estudando a situação 

sócio sanitária e enfocando os aspectos prioritários para conscientizar a população ou cooperar na 

solução de seus próprios problemas;  coletar e analisar juntamente com a equipe de saúde, dados 

sócio sanitários da comunidade a serem atendidos pelos programas específicos de saúde, 

consultando e compilando registros de instituições da comunidade (serviços de saúde e outros – 

que prestam assistência sócio sanitária), realizando inquéritos junto a população, ou as instituições, 

entrevistas e observações para  possibilitar a diagnose e prognose da situação de saúde da 

comunidade, o conhecimento dos fatores que a estão condicionando e dos recursos disponíveis 

para  as ações de saúde; acompanhar atividades das agentes de saúde e auxiliar nas proposições do 

trabalho a campo para saber das situações levantadas para providenciar ações relativas as 

necessidades da população;  controlar equipamentos, materiais permanentes e de consumo e 

estabelecer rotinas para   garantir a limpeza das unidades sanitárias e dos equipamentos, atividades 

de desinfecção e esterilização; emitir  e assinar relatórios em geral e providenciar 

encaminhamentos. 

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Superior em Enfermagem 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 40 horas semanais 

 


